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MENSAGEM 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

O presente projeto objetiva denominar a o Posto de Saúde do Jardim Tropical 

como: “MARINÉLIA SOUZA DOS SANTOS LOPES”. 

Dessa forma, para fazer essa singela homenagem, apresento o nome de uma 

mulher caridosa, guerreira e forte, e um breve relato da história de sua vida: nascida 

em 24 de Maio de 1981, é natural de Alcobaça, Estado da Bahia, veio para cidade 

de Xinguara com apenas 03 anos de idade e foi morar na fazenda junto com seus 

pais Antônio Herminio dos Santos e Luzia Souza Gomes, e seus irmãos. Era casada 

há 20 anos com Lindomar Pereira Lopes, mãe de João Pedro e Ana Luiza. Sempre 

foi uma mãe rígida na educação de seus filhos, não media esforços para desempenhar 

seu belo papel materno.  

Era conhecida carinhosamente pelo apelido de baiana ou Marcy, com seu jeito 

extrovertido ganhava o carinho de quem estava em sua volta, era muito raro vê-la 

triste, uma sonhadora que nunca mediu esforços para conquistar seus desejos, com 

toda garra e luta fez inúmeras amizades sempre disposta a ajudar quem quer que 

seja.  

Com seu carisma começou a trabalhar no Sindicato na organização de shows 

evangélicos, em seguida partiu para fazer campanha política na qual não tinha medo  

e nem vergonha de sair  

às ruas para ajudar quem estava apoiando. Tornou-se servidora pública, começou a 

trabalhar no Hospital Municipal de Xinguara e teve seu momento de glória ajudando 
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as pessoas assim como teve também dias ruins, mas nunca perdeu seu foco e 

objetivos que era simplesmente ajudar quem peida sua ajuda. 

  Com isso se destacou por ser uma mulher empática, disposta ajudar quem 

precisasse dela. Então quando começou a trabalhar na área administrativa do 

hospital fazia o possível para ajudar aquelas pessoas que mais precisavam, não só de 

atendimento médico, mas com uma palavra de conforto ou mesmo quando 

precisavam de alguma coisa material, ela sempre estava disposta e fazia tudo ao seu 

alcance para contribuir com o bem estar de quem procurava por sua ajuda. 

 Ela amava trabalhar em contato com o público e não havia melhor lugar do 

que um hospital ou clínica ali ela poderia dar o seu melhor, essa era sua essência. 

Trabalhadora, cheia de energia, esforçada e grata por estar onde poderia ajudar 

alguém nem que fosse com um pequeno ato. 

Infelizmente no final do ano de 2023, aos 42 anos, sofreu um grave acidente 

doméstico com a explosão decorrente do vazamento de gás do fogão, vindo ter o seu 

quadro de saúde piorar e consequentemente ter sua vida ceifada.  

Assim, em razão do amor demonstrado ao próximo, apresento o nome da 

Senhora, Marinélia Souza dos Santos Lopes, solicitando aos nobres colegas a 

aprovação desse projeto.  

 

 

Câmara Municipal de Xinguara, 06 de agosto de 2024. 

 

  

  

José Rosa da Silva 

Vereador proponente 
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PROJETO DE LEI N.º 41/2024                                         DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

 

“Denomina o Posto de Saúde localizado 

no Setor Jardim Tropical como 

‘Marinélia Souza dos Santos Lopes’”. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Xinguara, Estado do Pará, faz saber que a Câmara 

Municipal de Xinguara, Estado do Pará, aprovou, e ele SANCIONA a seguinte lei: 

 
 

Art. 1º Fica denominado como: “Posto de Saúde ‘Marinélia Souza dos Santos Lopes’ 

situada nessa cidade, localizado no Setor Jardim Tropical. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Jair Ribeiro Campos, em 06 agosto de 2024. 

 

 

 

José Rosa da Silva 

Vereador proponente 

 


